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 DEFESA NACIONAL

Força Aérea

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Aviso n.º 13997/2020

Sumário: Concurso para admissão ao curso de formação de oficiais do regime de contrato espe-
cial da Força Aérea — 2020.

Concurso para admissão ao curso de formação de oficiais do regime 
de contrato especial da Força Aérea — 2020

1 — Nos termos do artigo 255.º do EMFAR e ao abrigo da Lei do Serviço Militar (LSM) e res-
petivo Regulamento (RLSM), aprovados, respetivamente, pela Lei n.º 174/99, de 21 de setembro 
e pelo Decreto -Lei n.º 289/2000, de 14 de novembro e do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 130/2010, 
de 14 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 75/2018, de 11 de outubro e da 
Portaria n.º 245/2014, de 25 de novembro torna -se público que se encontra aberto o concurso para 
a admissão ao Curso de Formação de Oficiais do Regime de Contrato Especial da Força Aérea 
(CFO/RCE) de 2020, com destino à categoria de oficiais do RCE da Força Aérea, para Sacerdote 
da igreja católica, na especialidade de Capelão (CAPLE).

2 — O presente concurso decorrerá de acordo com a seguinte calendarização:

2.a — Até 4 de setembro, fase de candidaturas;
2.b — Até 18 de setembro, publicação da lista de seriação.

3 — São condições gerais de admissão, cumulativamente:

3.a — Ter nacionalidade portuguesa;
3.b — Ter no máximo 34 anos de idade à data da incorporação;
3.c — Possuir a aptidão física e psíquica adequada ao exercício das funções específicas da 

especialidade a que se destina;
3.d — Não estar inibido ou interditado do exercício de funções públicas;
3.e — Não ter sido condenado criminalmente em pena de prisão efetiva;
3.f — Estar em situação militar regular;
3.g — Possuir as habilitações académicas referidas na Tabela de Habilitações, constantes no 

anexo B ao presente aviso, que dele faz parte integrante;
3.h — Ter altura mínima de 1,60 m;
3.i — Não possuir qualquer forma de arte corporal visível nas mãos, pescoço, rosto e ca-

beça ou que ponha em risco o serviço e a segurança no trabalho, ou que contenha símbolos de 
qualquer natureza ofensiva, ou que ponham em causa a ordem, disciplina, a moral, a coesão, o 
prestígio e a imagem das Forças Armadas, nomeadamente conteúdos discriminativos em razão de 
ascendência, sexo, raça, língua, território de origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, 
instrução, situação económica, condição social ou orientação sexual ou que evidenciem afiliação 
a partidos políticos;

3.j — Não ter sido eliminado da frequência de qualquer curso das Forças Armadas.

4 — A Comissão de Admissão ao Centro de Formação Militar e Técnica da Força Aérea 
(CFMTFA) é o órgão que dirige, superintende, coordena e controla todo o processo de candidatura 
e admissão ao presente concurso.

5 — Os candidatos apresentam a sua candidatura através de uma das seguintes vias:

5.a — Eletronicamente no sítio da Internet do Centro de Recrutamento da Força Aérea (CRFA) 
em https://www.emfa.pt/www/po/crfa/registo;
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5.b — Presencialmente no CRFA ou no seu Núcleo Norte;
5.c — Através do envio em correio registado com aviso de receção para uma das moradas 

indicadas no parágrafo 27., de acordo com o modelo disponível em https://crfa.emfa.pt/downloads.

6 — A candidatura é instruída com os documentos referidos no anexo C ao presente aviso, 
que dele faz parte integrante.

7 — Só são convocados para realizar provas de classificação e seleção os candidatos que 
conjuntamente com a formalização da candidatura entreguem cópia da carta ou certidão de curso 
referida no parágrafo 5 do anexo C, sendo os restantes candidatos notificados da sua inadmissão 
ao concurso.

8 — Após a formalização da candidatura, os candidatos admitidos a concurso são notificados 
por SMS e email da data e local para prestação das provas de classificação e seleção, devendo 
proceder à confirmação das listas de convocação publicadas no sítio da Internet do CRFA em 
https://crfa.emfa.pt/concursos.

9 — Quando convocado, no primeiro dia de realização de provas de classificação e seleção, o 
candidato tem de entregar ou apresentar todos os documentos originais ou com valor equivalente 
nos termos da lei, que ainda se encontrem em falta, constantes do anexo C.

10 — O certificado do registo criminal deve constar de documento original ou, em alternativa, 
de documento contendo o código de consulta do certificado do registo criminal online.

11 — Os documentos entregues ou apresentados pelos candidatos estão sujeitos a verificação 
de autenticidade, sendo que a entrega ou apresentação de documento falso determina a participação 
à entidade competente, para efeitos de procedimento penal e, se aplicável, disciplinar.

12 — Assiste à Comissão de Admissão ao CFMTFA a faculdade de exigir a qualquer candi-
dato a apresentação da documentação comprovativa de factos que entenda poderem relevar para 
apreciação de elementos que eventualmente suscitem dúvidas.

13 — As provas de classificação e seleção têm uma duração previsível de 3 (três) dias e são 
constituídas por:

13.a — Provas de Aptidão da Condição Física (PACF);
13.b — Prova de Avaliação Psicológica (PAP);
13.c — Inspeções Médicas (IM);

14 — As provas de classificação e seleção têm caráter eliminatório, sendo o candidato con-
siderado “Apto” ou “Inapto”.

15 — Os candidatos que não satisfaçam o perfil psicofísico exigido, mas que revelem a possi-
bilidade de evolução suscetível de o poder atingir nos três meses seguintes à prestação de provas, 
são classificados “A aguardar classificação”, sendo convocados para prestar provas de classificação 
e seleção nos 10 dias subsequentes, sendo então classificados de “Apto” ou “Inapto”.

16 — É obrigatória a apresentação do cartão de cidadão ou documento válido ao abrigo da 
legislação em vigor, em todos os momentos de aplicação dos métodos de seleção, sob pena de 
exclusão do concurso.

17 — Nos termos do artigo 74.º do Regulamento da Lei do Serviço Militar (RLSM), a Força 
Aérea responsabiliza -se pelos encargos com o transporte dos candidatos da sua residência para 
Lisboa e regresso, bem como pelo alojamento e alimentação durante o período de prestação de 
provas.

18 — As provas de classificação e seleção têm a validade de 9 meses. Os exames comple-
mentares de diagnóstico e avaliação biométrica realizados em sede de IM também têm a validade 
de 9 meses, sem prejuízo da prerrogativa das respetivas Juntas Médicas determinarem a realização 
de novos exames.

19 — São excluídos do concurso, por deliberação da Comissão de Admissão ao CFMTFA, 
os candidatos que:

19.a — Não reúnam as condições de admissão;
19.b — Não apresentem todos os documentos referidos no anexo C até ao primeiro dia de 

realização de provas;
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19.c — Não se apresentem pontualmente no local da realização das provas;
19.d — Forem considerados inaptos em qualquer uma das provas de classificação e seleção;
19.e — Não apresentem o cartão de cidadão ou documento válido ao abrigo da legislação em 

vigor, no momento de realização das provas de classificação e seleção;

20 — Os candidatos considerados “Aptos” são ordenados por ordem decrescente de classifi-
cação, de acordo com a seguinte formula:

C = 2 R + 4 S
6

Para efeitos da fórmula anterior, considera -se que:

C — Classificação Final do Concurso;
R — Classificação da Habilitação Académica;
S — Classificação das Provas de Avaliação Psicológica;

21 — Para efeitos de seriação dos candidatos, as classificações obtidas nas PAP são con-
vertidas para uma escala crescente entre 9 a 20 valores, equiparadas à escala das habilitações 
académicas, de acordo com a seguinte correspondência, (1=20; 2=17; 3=14; 4=11; 5=9).

22 — A lista dos candidatos admitidos ao Curso e dos eventuais reservas, é aprovada por 
deliberação da Comissão de Admissão ao CFMTFA e após homologação do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, publicada em https://crfa.emfa.pt/downloads.

23 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da audiência dos interessados, 
nos termos dos artigos 121.º e 122.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA).

24 — Os candidatos aptos são notificados da seriação dos candidatos para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos dos artigos 121.º e 122.º do CPA.

25 — Das deliberações da Comissão de Admissão ao CFMTFA cabe recurso hierárquico para 
o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea.

26 — Sem prejuízo do disposto no Regulamento das Juntas Médicas da Força Aérea, aprovado 
pela Portaria n.º 731/72, de 16 de dezembro, com a redação dada pelas Portarias n.os 479/74, de 
24 de julho, 528/81, de 29 de junho, e 609/87, de 16 de julho, das classificações relativas às provas 
de classificação e seleção cabe recurso para o Comandante do Pessoal da Força Aérea.

27 — Para informações relacionadas com o processamento do concurso ou entrega do pro-
cesso de candidatura, poderá contactar ou enviar para:

Centro de Recrutamento da Força Aérea
Azinhaga dos Ulmeiros — 1649 -020 Lisboa
Tel.: 800 206 446 (chamada gratuita)
E -mail: crfa_recrutamento@emfa.pt
Núcleo Norte do Centro de Recrutamento
Praça Dr. Francisco Sá Carneiro. 219, 1.º Dt.º — 4200 -313 Porto
Tel.: 225 506 120
E -mail: crfa_norte_rec@emfa.pt
Sítio da internet: https://crfa.emfa.pt/recrutamento -001 -recrutamento

31 de julho de 2020. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, Joaquim Manuel Nunes 
Borrego, General.

ANEXO A

Especialidade para a incorporação RCE de 2020 

Especialidade Duração mínima 
do contrato (anos)

Capelães (CAPLE) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
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 ANEXO B

Tabela de Habilitações 

Especialidades Prioridade Habilitações literárias

Capelães (CAPLE) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª Mestrado Integrado em Teologia.

2.ª Licenciatura em Teologia.

 ANEXO C

Documentos a apresentar pelos candidatos 

Documentos: Prazos:

1. Ficha de candidatura; Entrega até 4 de setembro de 2020;
2. Cartão do cidadão ou bilhete de identidade e cartão de 

contribuinte;
Apresentação em todas as Provas de Classificação 

e Seleção;
3. Certificado do registo criminal, emitido nos três meses que 

precedem a data de entrega;
Entrega até ao primeiro dia de realização das Provas 

de Classificação e Seleção;
4. Certidão do registo de nascimento, emitida nos 6 meses 

que precedem a sua entrega;
Entrega até ao primeiro dia de realização das Provas 

de Classificação e Seleção;
5. Carta ou certidão de curso, com discriminação das dis-

ciplinas e com a classificação final quantitativa. Caso 
o documento não seja emitido por estabelecimento de 
ensino oficial nacional, deve ser acompanhado por re-
conhecimento oficial legal;

Entrega de cópia com a ficha de candidatura, devendo 
o original ser entregue até ao primeiro dia da reali-
zação das Provas de Classificação e Seleção;

6. Declaração do candidato em como possui condição física 
e psíquica para prestar provas físicas, preferencialmente 
de acordo com o modelo disponível em https://crfa.emfa.
pt/downloads

Entrega até ao primeiro dia de realização das Provas 
de Classificação e Seleção;

7. Boletim de vacinas ou equivalente, atualizado de acordo 
com o plano nacional de vacinação;

Apresentação até ao primeiro dia de realização das 
Provas de Classificação e Seleção;

8. Fotocópia da cédula militar ou declaração de situação 
militar regularizada

Entrega até ao primeiro dia de realização das Provas 
de Classificação e Seleção;

9. Declaração do superior eclesiástico a autorizar a candida-
tura a capelão militar

Entrega até ao primeiro dia de realização das Provas 
de Classificação e Seleção.

 ANEXO D

Provas de Seleção

1 — As Provas de Aptidão da Condição Física (PACF) visam avaliar as capacidades físicas 
dos candidatos, de modo a aferir a sua aptidão para o exercício das funções inerentes à categoria 
de oficiais do RC da Força Aérea e às funções específicas das especialidades a que se destinam, 
em conformidade com o seguinte:

a) De acordo com a alínea b) do n.º 2 do artigo 24.º do Regulamento da Lei do Serviço Militar 
(RLSM), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 289/2000, de 14 de novembro, as PACF a executar pelos 
candidatos às diferentes especialidades são as seguintes e pela ordem abaixo discriminada:

(1) Passagem do pórtico;
(2) Extensões de braços;
(3) Abdominais;
(4) Corrida de 2400 metros.

b) A prova de “Passagem do pórtico” é realizada por intermédio de uma tentativa e consiste 
na transposição dum lanço do pórtico (com 5 metros de altura, 6,15 metros de comprimento e 0,3 
metros de largura), a passo na posição de pé;
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c) A prova de “Extensões de braços” tem a seguinte execução técnica:

O executante inicia o teste em decúbito ventral, com as mãos no chão, colocadas à largura 
dos ombros, com tolerância máxima de um palmo, com o corpo reto e pernas e pés unidos. A partir 
desta posição realiza o número de extensões definido pela tabela de aptidão sem limite de tempo 
e sem paragens, mantendo o corpo em prancha (costas retas). Quando o corpo sobe, o execu-
tante tem de estender completamente os braços e quando desce, deve manter a posição do corpo 
descrita anteriormente, efetuando uma flexão dos membros superiores, de modo a que o ângulo 
braço -antebraço não seja superior a 90.º;

d) A prova de “Abdominais” tem a seguinte execução técnica:

(1) O executante realiza o número de abdominais, definido pela tabela de aptidão, no tempo 
máximo de 1 minuto;

(2) A prova inicia -se com o candidato em decúbito dorsal, membros superiores cruzados sobre 
o peito com as mãos nos ombros e membros inferiores a 90.º com os pés presos em contacto com 
o solo. O candidato executa um abdominal quando flete o tronco à frente de forma a tocar com os 
cotovelos nas coxas ou nos joelhos e retorna à posição inicial. Durante todo o movimento as mãos 
devem estar em contacto com os ombros e os pés com o solo;

(3) À voz de “começar” dada pelo controlador munido de cronómetro, os executantes fazem, 
elevação, flexão do tronco, tocando com ambos os cotovelos nas coxas ou nos joelhos em simul-
tâneo e retornam à posição inicial;

(4) As repetições do exercício poderão ser descontinuadas, permitindo -se pausas durante a 
execução da prova;

(5) O executante deve efetuar o número máximo de repetições corretas em 1 minuto, 
considerando -se que as repetições são incorretas no caso de:

(a) Na flexão, os cotovelos não tocarem nas coxas em simultâneo;
(b) No retorno à posição inicial, as omoplatas não tocarem no solo;
(c) Se afastar as mãos dos ombros;
(d) Se levantar as nádegas do solo.
e) A prova “Corrida de 2400 metros” consiste em percorrer a distância de 2400 metros no menor 

espaço de tempo possível. Constitui motivo para interrupção imediata do teste quando:

(1) O executante declara:

(a) Estar exausto;
(b) Estar com náuseas ou vómitos;
(c) Estar com tonturas.

(2) O avaliador verifica que o executante:

(a) Apresenta sinais exteriores de exaustão;
(b) Apresenta uma palidez intensa;
(c) Aparenta estar com tonturas;
(d) Apresenta sinais de instabilidade emocional ou insegurança;
(e) Apresenta sinais evidentes de perda de qualidade de execução motora do exercício.

f) As PACF são classificadas de “Apto “ou “Inapto”, de acordo com a tabela de aptidão apresen-
tada a seguir, sendo considerado “Apto” o candidato que obtenha aptidão nas 6 provas, descritas 
no parágrafo 1.a., deste anexo: 

Tabela de aptidão Extensões
de braços Abdominais

Corrida
de 2400 m

(min.)

Até 29 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 29 13:30
30 -34 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 26 14:00
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 g) Normas de organização:

(1) Os candidatos devem ser portadores de equipamento desportivo (calção com perna e 
t -shirt com manga);

(2) A realização das provas deve ser precedida de um adequado período de atividade física 
de adaptação ao esforço (aquecimento);

(3) A execução das provas deverá ter um intervalo mínimo de 10 minutos;
(4) Antes do início de cada prova deverá proceder -se à demonstração do modo correto de 

execução.

h) O júri das PACF é nomeado pelo Comandante do Pessoal da Força Aérea, sob proposta 
do Diretor de Instrução da Força Aérea.

2 — As Provas de Avaliação Psicológica (PAP) visam avaliar as capacidades e características 
psicológicas dos candidatos, de modo a aferir a sua adaptabilidade à condição militar, ao exercício 
das funções inerentes à categoria de oficiais do RC da Força Aérea e às funções específicas a 
que se destinam. As PAP compreendem provas percetivo -cognitiva, psicomotora, avaliação da 
personalidade, motivação e a realização de entrevista. As decisões sobre a aptidão nestas provas 
são proferidas pelo Diretor do Centro de Psicologia da Força Aérea (CPSIFA).

3 — As Inspeções Médicas (IM) visam averiguar da existência de qualquer doença ou deficiên-
cia física suscetível de condicionar o exercício de funções inerentes à categoria de oficiais em RC 
da Força Aérea e às funções específicas das especialidades a que se destinam, em conformidade 
com as Tabelas de Inaptidão e de Incapacidade para o serviço nas Forças Armadas. Os candidatos 
são submetidos a exames complementares de diagnóstico, avaliação biométrica e exame médico 
de acordo com as tabelas em vigor. As deliberações sobre a aptidão nestas provas são proferidas 
pelas Junta Médica da Força Aérea competente.
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